
 

 

IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A.  

CNPJ Nº 92.791.243/0001-03 NIRE Nº 43300002799 COMPANHIA ABERTA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – 2ª CONVOCAÇÃO 

A SER REALIZADA NO DIA 21 DE MAIO DE 2026, ÀS 09 HORAS 
 

Ficam convocados os senhores acionistas da IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. (“Companhia”) a 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em segunda convocação, 
no dia 21 de maio de 2026, às 09 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
eletrônica Ten Meetings (“Plataforma Digital”), nos termos do disposto no artigo 5º, §2º, inciso I e 
artigo 28, §§2º e 3º, da Resolução CVM 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 81"), a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: 
 
I) Alterar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir o número de ações 

em que se divide o capital social da Companhia, em razão do cancelamento de ações em tesouraria, 

aprovado na Reunião do Conselho de Administração de 24 de setembro de 2025; 

 

II) Deliberar sobre a proposta de aumento do capital social da Companhia mediante a 

capitalização das contas de reservas de lucros (reserva de retenção de lucros) no montante de 

R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), sem emissão de novas ações; 

 

III) Deliberar sobre a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia para refletir a 

alteração do seu capital social e do número de ações em que o capital social se divide, caso os itens 

“I” e “II” acima sejam aprovados; e 

 

IV) Consolidar o estatuto social da Companhia, a fim de refletir as alterações propostas no item 

“III” acima, se aprovadas. 

 
Instruções Gerais:  
 
Nos termos do artigo 5º, parágrafo 4º, da Resolução CVM 81, a administração da Companhia informa 

que a AGE será realizada em formato exclusivamente digital, reafirmando o compromisso da 

Companhia em facilitar a participação de seus acionistas. A administração esclarece, ainda, que a 

realização da AGE de modo exclusivamente digital decorre: (i) da prática adotada pela Companhia 

nos últimos anos; (ii) do fato de a modalidade exclusivamente digital ser uma forma de reduzir o 

absenteísmo dos acionistas nas assembleias da Companhia; e (iii) do custo-benefício inerente à 

realização da AGE nesta modalidade. Nesse contexto, os acionistas poderão participar por meio da 

Plataforma Digital ou do envio do Boletim. 

 

Acionistas credenciados para a AGE em 1ª convocação: o acionista ou seu representante legal 

que já tiver realizado o credenciamento na Plataforma Digital para participação na AGE em primeira 

convocação, conforme o manual e proposta da administração divulgados no dia 23 de março de 2026, 

não precisará realizar novo credenciamento para participação na AGE em 2ª convocação. Assim, 

para participarem, os acionistas já credenciados deverão acessar a Plataforma Digital na nova data 

da AGE por meio do link que receberam por ocasião de seu credenciamento para a 1ª convocação, 

com a antecedência informada na proposta da administração. 

 



 

 

Acionistas não credenciados para a AGE em 1ª convocação: o acionista ou seu representante 

legal, objetivando assegurar a sua participação na AGE, deverá acessar o site da Companhia, no 

endereço https://assembleia.ten.com.br/066140976, preencher o seu credenciamento e anexar 

todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na AGE descritos 

na proposta da administração, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data designada para 

a realização da AGE, ou seja, até o dia 19 de maio de 2026. Após a aprovação do credenciamento 

pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual para acessar a Plataforma Digital 

por meio do e-mail utilizado para o credenciamento. Nos termos do §3º do art. 6º da Resolução CVM 

81, os acionistas que não realizarem o procedimento de credenciamento para participação no prazo 

acima mencionado contendo todos os documentos necessários não poderão participar da AGE. 

 

Boletim: De acordo com o art. 49, parágrafo único, da Resolução CVM 81, esclarecemos que as 

instruções de voto recebidas por meio dos respectivos boletins de voto (“Boletim”) encaminhados 

para a AGE em 1ª convocação serão consideradas regularmente para a AGE em 2ª convocação. 

Desse modo, a Companhia não realizará a distribuição de novo Boletim para esta AGE em 2ª 

convocação. 

 

Em síntese, os acionistas participarão: (i) por meio do Boletim já enviado para a AGE em 1ª 

convocação; ou (ii) via Plataforma Digital, caso em que poderão: (ii.1) simplesmente participar da 

AGE, tenham ou não enviado o Boletim; ou (ii.2) participar e votar na AGE, observando-se que, 

quanto ao acionista que já tenha enviado o Boletim e, caso queira, vote na AGE via Plataforma Digital, 

todas as instruções de voto recebidas por meio de Boletim serão desconsideradas pela mesa, nos 

termos do artigo 28 da Resolução CVM 81. 

 

A Companhia esclarece que dispensará a notarização, a consularização, o apostilamento e a 

tradução juramentada de todos os documentos de representação do acionista estrangeiro, bastando 

o upload de cópia simples das vias originais de tais documentos quando do cadastramento do 

acionista, bem como da tradução simples de referidos documentos estrangeiros. 

 

A Companhia somente admitirá procurações outorgadas por acionistas por meio eletrônico contendo 

certificação digital que esteja dentro dos padrões do Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 

ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria e integridade do documento em forma 

eletrônica. 

 

As demais orientações e informações para a participação virtual na AGE, bem como todos os 

documentos relativos à ordem do dia, devem ser consultados na proposta da administração da 

Companhia, disponível nos seguintes endereços eletrônicos: websites da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da 

Companhia (www.irani.com.br/ri). Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do 

endereço eletrônico ri@irani.com.br ou pelo telefone +55 (51) 3303-3893 (ramal 1071). 

 
 

Porto Alegre, 11 de maio de 2026. 
 

IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. 

 
Péricles Pereira Druck 

Presidente do Conselho de Administração 
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